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PGAKOIMEfi IMUAIICOP21 DE UMUGUGIN2 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° C24 
Altera os termos da Portaria n9 028, de 27.02. 

86. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR os termos da Portaria n9 028, de 27 de feverei 

ro de 1986, que concede gratificação mensal por serviços 	in 

salubres, para 20% (vinte por cento) sobre o valor dos níveis 

de vencimentos dos funcionários beneficiados, a contar de 19 

de janeiro de 1987, nos termos do que dispõe o Art. 172, 	V, 

da Lei n9 051, de 29.12.72. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 1987. 

-JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/jas. 
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